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4. Acompanhamento da ação dos Estados no apoio à im-
plantação desta Política Nacional.

Diretriz MTCA 6
Integração das ações da MTC/acupuntura com políticas de

saúde afins.
Para tanto, deverá ser estabelecida integração com todas as

áreas do MS, visando à construção de parcerias que propiciem o
desenvolvimento integral das ações.

Diretriz MTCA 7
Incentivo à pesquisa com vistas a subsidiar a MTC/acu-

puntura no SUS como nicho estratégico da política de pesquisa no
Sistema.

1. Incentivo a linhas de pesquisa em MTC/acupuntura que:
- aprimorem sua prática e avaliem sua efetividade, segurança

e aspectos econômicos, num contexto pragmático, associado ou não a
outros procedimentos e práticas complementares de saúde; experiên-
cias bem sucedidas (serviços e municípios);

- identifiquem técnicas e condutas mais eficazes, efetivas,
seguras e eficientes para a resolução de problemas de saúde de uma
dada população;

- apontem estratégias para otimização da efetividade do tra-
tamento pela acupuntura e práticas complementares; e

- estabelecer intercâmbio técnico-científico visando ao co-
nhecimento e à troca de informações decorrentes das experiências no
campo da formação, educação permanente e pesquisa com países
onde a MTC/acupuntura esteja integrada ao serviço público de saú-
de.

Deverá ser observado, para o caso de pesquisas clínicas, o
desenvolvimento de estudos que sigam as normas da CONEP/CNS.

Diretriz MTCA 8
Garantia de financiamento para as ações da MTC/acupun-

tura.
Para viabilizar o financiamento do modelo de atenção pro-

posto, deverão ser adotadas medidas relativas:
- à inserção dos códigos de procedimentos com o objetivo de

ampliar as informações sobre a MTC/ acupuntura no Sistema e pro-
mover o financiamento das intervenções realizadas;

- à garantia de um financiamento específico para divulgação
e informação dos conhecimentos básicos da MTC/acupuntura para
profissionais de saúde, gestores e usuários do SUS, considerando as
metodologias participativas e o saber popular e tradicional.

Consideração: deverá ser realizada avaliação trimestral do
incremento das ações realizadas a partir do primeiro ano, com vistas
a ajustes no financiamento mediante desempenho e pactuação.

4.2. NA HOMEOPATIA
Premissa: desenvolvimento da Homeopatia em caráter mul-

tiprofissional, para as categorias profissionais presentes no SUS, e em
consonância com o nível de atenção.

Diretriz H 1
Incorporação da homeopatia nos diferentes níveis de com-

plexidade do Sistema, com ênfase na atenção básica, por meio de
ações de prevenção de doenças e de promoção e recuperação da
saúde.

Para tanto, as medidas a serem adotadas buscarão:
1. garantir as condições essenciais à boa prática em ho-

meopatia, considerando suas peculiaridades técnicas, Infra-estrutura
física adequada e insumos,

2. apoiar e fortalecer as iniciativas de atenção homeopática
na atenção básica, obedecendo aos seguintes critérios:;

- priorizar mecanismos que garantam a inserção da atenção
homeopática dentro da lógica de apoio, participação e co-respon-
sabilização com as ESF;

- na unidade de atenção básica prestar atendimento, de acor-
do com a demanda espontânea ou referenciada, aos usuários em todas
as faixas etárias;

- no caso da unidade do Saúde da Família (SF) possuir um
profissional homeopata como médico do Saúde da Família, a ele deve
ser oportunizada a prática da homeopatia, sem prejuízo das atri-
buições pertinentes ao profissional da estratégia de saúde da famí-
lia;

3. apoiar e fortalecer as iniciativas de atenção homeopática
na atenção especializada:

- nos ambulatórios de especialidades ou nos centros de re-
ferência, prestar atendimento, de acordo com a demanda, aos usuários
em todas as faixas etárias e prestar apoio técnico aos demais serviços
da rede local;

- em emergências, unidades de terapia intensiva, centros de
cuidados paliativos ou em enfermarias hospitalares a homeopatia po-
de ser incorporada de forma complementar e contribuir para a maior
resolubilidade da atenção;

4. estabelecer critérios técnicos de organização e funcio-
namento da atenção homeopática em todos os níveis de comple-
xidade, de modo a garantir a oferta de serviços seguros, efetivos e de
qualidade, avaliando as iniciativas já existentes nas unidades fede-
radas e com a participação das sociedades cientificas homeopáticas
reconhecidas;

5. estabelecer intercâmbio técnico-científico visando ao co-
nhecimento e à troca de informações relativas às experiências no
campo da atenção homeopática com países onde a homeopatia esteja
integrada ao serviço público de saúde.

Diretriz H 2
Garantia de financiamento capaz de assegurar o desenvol-

vimento do conjunto de atividades essenciais à boa prática em ho-
meopatia, considerando as suas peculiaridades técnicas.

Para tanto, as medidas a serem adotadas buscarão:
1. criar mecanismos de financiamento que garantam o acesso

aos insumos inerentes à prática da homeopatia:
- repertório homeopático e matéria médica homeopática em

forma impressa e em software;

2. criar incentivo para a garantia de acesso a medicamentos
homeopáticos na perspectiva de:

- incentivo a implantação e/ou à adequação de farmácias
públicas de manipulação de medicamentos homeopáticos, com pos-
sibilidade de ampliação para fitoterápicos, que atendam a demanda e
à realidade loco-regional, segundo critérios estabelecidos, e em con-
formidade com a legislação vigente;

- estíimulo à implantação de projetos para produção de ma-
trizes homeopáticas nos laboratórios oficiais visando ano forneci-
mento às farmácias de manipulação de medicamentos homeopáticos
locais ou regionais;

3 - garantir mecanismos de financiamento para projetos e
programas de formação e educação permanente, que assegurem a
especialização e o aperfeiçoamento em homeopatia aos profissionais
do SUS, mediante demanda loco-regional e pactuação nos Pólos de
Educação Permanente em Saúde;

4 - para a estruturação física dos serviços o Ministério da
Saúde dispõe anualmente de financiamento federal por meio de con-
vênios a partir de projetos apresentados ao Fundo Nacional de Saúde,
cabendo também aos Estados e aos municípios o co-financiamento
para a estruturação dos serviços de atenção homeopática;

5 - garantir financiamento específico para divulgação e in-
formação dos conhecimentos básicos da homeopatia para profissio-
nais de saúde, gestores e usuários do SUS, considerando as me-
todologias participativas e o saber popular.

Consideração: deverá ser realizada avaliação periódica do
incremento das ações realizadas a partir do primeiro ano, com vistas
a ajustes no financiamento mediante desempenho e pactuação.

Diretriz H 3
Provimento do acesso ao usuário do SUS do medicamento

homeopático prescrito, na perspectiva da ampliação da produção pú-
blica.

Para tanto, as medidas a serem adotadas buscarão:
1. inclusão da homeopatia na política de Assistência Far-

macêutica das três esferas de gestão SUS;
2. contemplar, na legislação sanitária, Boas Práticas de Ma-

nipulação para farmácias com manipulação de homeopáticos que
atendam as necessidades do SUS nesta área;

3. ampliar a oferta de medicamentos homeopáticos, por in-
termédio de farmácias publicas de manipulação que atendam à de-
manda e às necessidades locais, respeitando a legislação pertinente às
necessidades do SUS na área e com ênfase na assistência farma-
cêutica;

- criar incentivo voltado à implantação ou à melhoria de
farmácias públicas de manipulação de medicamentos homeopáticos
(possibilidade de ampliação para fitoterápicos), com contrapartida do
município e/ou do Estado para sua manutenção e segundo critérios
pré-estabelecidos

- elaboração de Banco Nacional de Preços para os materiais
de consumo necessários ao funcionamento da farmácia de manipu-
lação para dar suporte ao processo de licitação realizado pelos Es-
tados e municípios;

4. incentivar a produção pelos laboratórios oficiais de:
- matrizes homeopáticas visando ao seu fornecimento às far-

mácias públicas de manipulação de medicamentos homeopáticos, es-
timulando parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de
Saúde e baseando-se na lista de policrestos e semipolicrestos definida
pela Farmacotécnica Homeopática Brasileira - 2ª edição de 1997;

- medicamentos homeopáticos pelos laboratórios oficiais, ob-
jetivando seu fornecimento aos Estados e aos municípios e segundo
estudos de viabilidade econômica;

5. induzir e apoiar a iniciativa local na identificação dos
medicamentos - formas farmacêuticas, escalas, dinamizações e mé-
todos empregados - necessários e mais utilizados nos serviços de
homeopatia já existentes, elaborando, a partir, uma relação de orien-
tação para a produção dos medicamentos e para as unidades de saúde,
sujeita à revisão periódica e atendendo à realidade local;

Diretriz H 4
Apoio a projetos de formação e de educação permanente,

promovendo a qualidade técnica dos profissionais e consoante com os
princípios da Política Nacional de Educação Permanente.

Para tanto, as medidas a serem adotadas buscarão:
1. promover a discussão da homeopatia na perspectiva da

Educação Permanente em Saúde, por intermédio das instituições for-
madoras da área, dos usuários e dos profissionais de saúde homeo-
patas, visando à qualificação dos profissionais no SUS;

- articular, em consonância com os princípios e diretrizes
estabelecidos para Educação Permanente em Saúde no SUS, a rea-
lização de diagnóstico acerca das dificuldades e das limitações atuais
na prática clínica homeopática, no que se refere à formação e à
necessidade de educação permanente dos profissionais homeopatas
que atuam nos diversos níveis de complexidade do SUS, da atenção
básica à atenção especializada;

2. Prover apoio técnico e financeiro ao desenvolvimento de
projetos e programas de formação e educação permanente que as-
segurem a especialização e o aperfeiçoamento em homeopatia aos
profissionais do SUS, considerando:

- a adoção de metodologias e formatos adequados às ne-
cessidades e às viabilidades locais e/ou loco-regionais, incluindo o
ensino a distância e a formação em serviço;

- a pactuação de ações e iniciativas no campo da Educação
Permanente em Saúde e que atenda à demanda loco-regional;

3. elaborar material informativo com o objetivo de apoiar os
gestores do SUS no desenvolvimento de projetos locais de formação e
educação permanente dos profissionais homeopatas, observando: os
princípios e diretrizes do SUS; as recomendações da Política de Edu-
cação Permanente; os critérios estabelecidos pelas instituições homeo-
páticas de representação nacional, em termos das habilidades e com-
petências dos profissionais homeopatas; e as diretrizes desta política;

4. apoiar técnica e financeiramente a estruturação física da
homeopatia nos centros de referência, com atribuições: na imple-
mentação de atividades de ensino em serviço (estágios, formação e
educação permanente); no desenvolvimento de pesquisas em homeo-
patia de interesse para o SUS; na integração de atividades de as-
sistência, ensino e pesquisa, em articulação com princípios e di-
retrizes estabelecidos para a Educação Permanente em Saúde no
SUS;

5. promover a inclusão da racionalidade homeopática nos
cursos de graduação e pós-graduação strictu e lato sensu para pro-
fissionais da área de saúde;

6. promover a discussão sobre a homeopatia no processo de
modificação do ensino de graduação;

7. fomentar e apoiar junto ao Ministério da Educação pro-
jetos de residência em homeopatia;

8. fomentar e apoiar iniciativas de criação e manutenção de
Fórum Virtual Permanente, permitindo um espaço de discussão acerca
da formação/episteme homeopática e modelo de atenção, de modo a
tornar disponíveis produções, experiências e documentos visando à
implementação da atenção homeopática no SUS;

9. apoiar a realização de fóruns de homeopatia nas três
esferas de governo, objetivando a discussão e a avaliação da im-
plantação e implementação da homeopatia no SUS;

10. estabelecer intercâmbio técnico-científico visando ao co-
nhecimento e à troca de informações decorrentes das experiências no
campo da formação, da educação permanente e da pesquisa com
países onde a homeopatia esteja integrada ao serviço público de
saúde.

Diretriz H 5
Acompanhamento e avaliação da inserção e implementação

da atenção homeopática no SUS.
Para tanto, as medidas a serem adotadas buscarão:
1. desenvolver instrumentos adequados de acompanhamento

e avaliação da inserção e implementação da atenção homeopática no
SUS, com ênfase no acompanhamento e na avaliação das dificuldades
de inserção identificadas e sua superação; e na criação de mecanismos
para coleta de dados que possibilitem estudos e pesquisas e que
sirvam como instrumentos no processo de gestão;

2. acompanhar e avaliar os resultados dos protocolos de
pesquisa nacionais implantados, com vistas à melhoria da atenção
homeopática no SUS;

3. incluir no sistema de informação do SUS os procedi-
mentos em homeopatia referente a atividade de educação e saúde na
atenção básica para os profissionais de saúde de nível superior;

4. identificar o estabelecimento Farmácia de Manipulação
Homeopática no cadastro de estabelecimentos de saúde

Diretriz H 6
Socializar informações sobre a homeopatia e as caracterís-

ticas da sua prática, adequando-as aos diversos grupos populacio-
nais.

Para tanto, as medidas a serem adotadas buscarão:
1. incluir a homeopatia na agenda de atividades da comu-

nicação social do SUS;
2. produzir materiais de divulgação, como cartazes, cartilhas,

folhetos e vídeos, visando à promoção de ações de informação e
divulgação da homeopatia, respeitando as especificidades regionais e
culturais do País e direcionadas aos trabalhadores, aos gestores, dos
conselheiros de saúde, bem como aos docentes e aos discentes da área
de saúde e comunidade em geral;

3. apoiar e fortalecer ações inovadoras de informação e di-
vulgação sobre homeopatia em diferentes linguagens culturais, tais
como jogral, hip hop, teatro, canções, literatura de cordel e outras
formas de manifestação;

4. identificar, articular e apoiar experiências de educação
popular, informação e comunicação em homeopatia;

5. prover apoio técnico ou financeiro a projetos de qua-
lificação de profissionais que atuam na estratégia Saúde da Família e
Programa de Agentes Comunitários de Saúde, para atuação na área de
informação, comunicação e educação popular em homeopatia, con-
siderando a pactuação de ações e iniciativas de Educação Permanente
em Saúde no SUS.

Diretriz H 7
Apoiar o desenvolvimento de estudos e pesquisas que ava-

liem a qualidade e aprimorem a atenção homeopática no SUS.
Para tanto, as medidas a serem adotadas buscarão:
1. incluir a homeopatia nas linhas de pesquisa do SUS;
2. identificar e estabelecer rede de apoio, em parceria com

instituições formadoras, associativas e representativas da homeopatia,
universidades, faculdades e outros órgãos dos governos federal, es-
taduais e municipais, visando:

- ao fomento à pesquisa em homeopatia;
- à identificação de estudos e pesquisas relativos à homeo-

patia existentes no Brasil, com o objetivo de socializar, divulgar e
embasar novas investigações;

- criar banco de dados de pesquisadores e pesquisas em
homeopatia realizadas no Brasil, interligando-o com outros bancos de
abrangência internacional;

3. identificar e divulgar as potenciais linhas de financiamento
- Ministério da Ciência e Tecnologia, Fundações Estaduais de Am-
paro à Pesquisa, terceiro setor e outros - para a pesquisa em ho-
meopatia;

4. apoiar a realização de estudo sobre representações sociais,
junto a usuários e profissionais de saúde sobre homeopatia;

5. priorizar as linhas de pesquisas em homeopatia a serem
implementadas pelo SUS, em especial aquelas que contemplem a
avaliação da eficácia, da eficiência e da efetividade da homeopatia,
visando ao aprimoramento e à consolidação da atenção homeopática
no SUS;




